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           A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, 

 

            Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu, nos 

termos do art. 203, resolução 0124/2013, capítulo XXV, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado Amapá, promulgo o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

           

Art. 1° - Fica concedido o Título de Mérito Legislativo em Odontologia ao Dr. Paulo Alceu 
Ávila Ramos, pelos relevantes serviços prestados a odontologia amapaense. 

 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Macapá - AP, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 

 
 
 
 
 

 

Concede o Título de Mérito 
Legislativo em Odontologia ao 
Dr. Paulo Alceu Ávila Ramos 
e dá outras providencias. 
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Justificativa 

 
           A concessão do Título de Mérito Legislativo em Odontologia ao Dr. Paulo Alceu 
Ávila Ramos justifica-se pelos relevantes serviços prestados à saúde pública e ao 
desenvolvimento da Odontologia no estado do Amapá. O Dr. Paulo Alceu Ávila Ramos 
contribui para o crescimento desta atividade profissional e para o desenvolvimento de 
políticas públicas que promovem a saúde e o bem-estar da população, transformando 
sorrisos e melhorando a autoestima dos pacientes do Estado do Amapá. Como 
parlamentar desta casa, foi autor da Lei 2508/20, que torna obrigatório a prestação de 
assistência odontológica a paciente em regime de internação hospitalar, também foi autor 
do requerimento que criou a Coordenação Estadual de Saúde Bucal nos quadros da 
Secretária de Estado da Saúde além de participar, como membro da Comissão 
Parlamentar do Conselho Federal de Odontologia, da frente que luta pelo Piso Salarial 
Nacional do cirurgião-dentista dentro do Congresso Nacional. 
           Sua atuação vai além da prática clínica, evidenciando-se também pelo empenho 
no fortalecimento das políticas públicas de saúde, na disseminação de conhecimentos 
técnicos e científicos e na valorização da profissão odontológica. Tais iniciativas refletem 
seu compromisso com a excelência no exercício da Odontologia e com o bem-estar 
coletivo. 
           Destaca-se, ainda, sua postura humanizada no atendimento, marcada pelo 
respeito, cuidado e atenção aos pacientes, especialmente aqueles em situação de maior 
vulnerabilidade social, reforçando o papel social da profissão. 
           Dessa forma, o reconhecimento por meio do Título de Mérito Legislativo em 
Odontologia representa uma justa homenagem à sua trajetória exemplar, bem como ao 
impacto positivo de suas ações no fortalecimento da saúde pública e no desenvolvimento 
social do estado do Amapá. 
 
 
 
 

Macapá - AP, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 
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